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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 10925,000705/2006-52

Recurso n"	 343.2.37 Embargos

Acórdão n"	 2102-00.879 — Ia Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 24 de setembro de 2010

Matéria	 ITR

Embargante FAZENDA NACIONAL

Interessado	 EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

Exercício: 2002

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO.

Sempre que a decisão embargada registrar sua fundamentação de forma
sucinta que impeça a compreensão do recorrente, forçoso conhecer dos
embargos, detalhando o ponto omisso ou obscuro,

ITR. COMODATÁRIO QUE ATENDE AS INTIMAÇÕES, É
CIENTIFICADO DO LANÇAMENTO E QUE APRESENTA
IMPUGNAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE,

Mesmo que a autoridade dirija os termos de intimação do procedimento fiscal
ao endereço do imóvel rural, no qual pretensamente notificaria o comodante,
isso não autoriza o comodatário, em nome próprio, a atender intimações, a
tomar ciência do lançamento e apresentar impugnação. Claramente trata-se
de nulidade formal e substancial, a qual somente não foi declarada em
decorrência do fenômeno da decadência ter extinguido o crédito tributário
lançado, implicando que assiste razão ao recorrente no mérito.

ITR. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL
ORDINÁRIO REGIDO PELO ART. 150, § 4', DO CTN. OCORRÊNCIA
DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL
REGIDO PELO ART. 173, I, DO CTN.

A regra de incidência prevista na lei é que define a modalidade do
lançamento, sendo irrelevante a existência, ou não, de pagamento. O
lançamento do imposto é por homologação e se aperfeiçoa em 1" de janeiro
do exercício. Para esse tipo de lançamento, o qüinqüênio do prazo
decadencial tem seu início na data do fato gerador, na forma do art. 150, § 4°,
do CTN, exceto se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação,
quando tem aplicação o art. 173, I, do CTN,
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Relatório

Em face do contribuinte Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
Embrapa, CNPI/MF ri° 00.348,003/0001-10, já qualificado neste processo, foi lavrado, em
06/04/2006, auto de infração (fis. 02 a 13), com ciência postal em 20/04/2006 (11. 86), a partir
de ação fiscal iniciada em 08/02/2006 (11. 30), Abaixo, discrimina-se o crédito tributário
constituído pelo auto de infração antes informado, que sofre a incidência de juros de mora a
partir do mês seguinte ao do vencimento do crédito:

Em revisão da DITR — exercício 2002, do imóvel Embrapa-Estação
Experimental Caçador, NIRF 923,550-7, localizado em Caçador (SC), área total de 1.523,6ha,
a autoridade fiscal glosou integralmente as áreas de preservação permanente - APP (868,9ha) e
de utilização limitada (194,2ha) e majorou o valor da terra nua de R$ 87,210,66 para R$
1,101.562,80 (fl. 11).

Segue um breve resumo da descrição das infrações feita pela autoridade
autuante:

e no tocante à área de utilização limitada, o intimado apresentou
certidão cartorária de parte do imóvel (1 .157,48ha), na qual consta a
averbação de reserva legal de 248,31 ha, datada de 26/01/2005, bem
como apresentou Ato Declaratório Ambiental — ADA, protocolizado
em 22/03/2006 Os procedimentos (ADA e averbação) extemporâneos
e a ausência de todas as matrículas que compõem o imóvel levaram à
glosa perpetrada pela autoridade fiscal;

e aos autos foram trazidos documentos assenhoreados em revisões de
DITRs anteriores, nos quais há um requerimento para transformar
uma área de 722,0 ha em Reserva Particular de Patrimônio Natural —
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RPPN (fls. 52 a 84). Ocorre que o intimado não logrou acostar ato
específico do poder público reconhecendo a RPPN, razão que
impediu a inclusão dessa área como de utilização limitada;

o o intimado acostou mapas indicando um área de 368,67ha como de
APP a restaurar e de 335,50ha corno preservada permanentemente.
Não logrou comprovar que a destruição da APP a restaurar tenha
sucedido por ato natural ou de terceiro, o que obrigou a se considerar
apenas a área de 335,50ha corno APP. Ainda no ADA apresentado
extemporaneamente somente se informou urna APP de 295,9ha.
Dessa forma, em decorrência do ADA extemporâneo, glosou-se a
APP integralmente (que fora declarada com uma área de 868,911a);

• considerando a grande discrepância entre o valor do VTN do SIPT e o
declarado na DITR, a autoridade intimou o contribuinte a apresentar
laudo técnico de avaliação do imóvel. Não apresentado o laudo, a
autoridade arbitrou o preço da terra nua com base nos valores do
SIPT.

O termo de início da ação fiscal (Intimação ri° 21/2006) foi dirigido à
Ernbrapa, localizada na EPAGRI-Rodovia Afilar Gonzaga, 1347, Caixa Postal n° 502,
Itacorubi, Florianópolis — SC (fls. 28 a 30).

A Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina
S/A — EPAGRI, qualificando-se corno comodatária do imóvel auditado, atendeu a intimação
acima, primeiro pedindo dilações de prazo (fls. 31 e 32), e na seqüência acostou parte da
documentação exigida, na qual consta uma matricula de fração do imóvel, figurando como
proprietária a Embrapa (fls. 33 a 47).

O lançamento foi cientificado ao sujeito passivo no seguinte endereço:
EPAGRI-Rodovia Admar Gonzaga, 1347, Caixa Postal n° 502, Itacorubi, Florianópolis — SC
(fls. 86),

Inconformado com a autuação, a Empresa de Pesquisa Agropecuária e
Extensão Rural de Santa Catarina S/A — Epagri, qualificando-se como comodatária da área
auditada, apresentou impugnação ao lançamento, dirigida à Delegacia da Receita Federal de
Julgamento.

O impugnante juntou cópia do Comodato firmado com a Embrapa (fls. 117 a
122). Ainda, informou que retificou a DITR-exercício 2002, com pagamento em 04 cotas do
imposto apurado (fls. 148 a 156).

A l a Turma de Julgamento da DRJ-Campo Grande (MS), por unanimidade de
votos, julgou procedente o lançamento, em decisão de fls. 158 a 164, consubstanciada no
Acórdão n° 04-14.796, de I' de agosto de 2008.

Em 14/08/2008, a Embrapa, por procurador constituído nos autos (fl. 172),
ainda não notificada da decisão acima, trouxe prova documental, ancorando-se no art, 16, § 40,
"a", do Decreto n° 70,235/72. Eis a prova documental aditada:



e ADA, entregue em 25/07/2008, com registro de uma área de reserva
legal de 248,31ha (fis, 173 e 174);

• Laudo Técnico de avaliação do imóvel auditado, no qual apurou um
valor de terra nua de R$ 1,520.000,00 para o exercício 2002 (fls. 175
a 201).

A autoridade preparadora notificou a Embrapa, em sua sede (Pq Estação
Biológica-PQEB S/N — Edificio Sede — Plano Piloto — Brasília — DF), da decisão da Tturna de
julgamento da DRJ, em 26/08/2008 (fls. 165 e 203).

A Embrapa, por seu procurador, juntou cópias das ARTs dos profissionais
que executaram a perícia consubstanciada no Laudo Técnico acima referido (fls. 206 a 214).

Em 05/09/2008, a Embrapa, por intermédio de procurador constituído nos
autos (fls. 225 a 226v), apresentou recurso voluntário, no qual pugnou pela incidência do
fenômeno extintivo da decadência, já que o fato gerador lançado se aperfeiçoou em 1°/O 1/2002
e o lançamento definitivo ocorreu em 1°/08/2008, e, nas demais razões de mérito, reapresentou
o Laudo Técnico e ADA já acostado aos autos desde 14/08/2008.

Em sessão plenária de 12/05/2010, a Segunda Turma da Primeira Câmara da
Segunda Seção do CARF julgou o recurso voluntário ri° 341237, interposto pela Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, já qualificada nestes autos, prolatando o
Acórdão n° 2102-00.587, que restou assim ementado:

ITR. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO
DECADENCIAL ORDINÁRIO REGIDO PELO ART 150, § 4",
DO CTN, OCORRÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU
SIMULAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL REGIDO PELO ART.
173, I, DO CTN

A regra de incidência prevista na lei é que define a modalidade
do lançamento, sendo irrelevante a existência, ou não, de
pagamento. O lançamento do imposto é por homologação e se
aperfeiçoa em 1" de janeiro do exercício. Para esse tipo de
lançamento, o qüinqüênio do prazo decadencial tem seu início
na data do fato gerador, na .forma do art. 1.50, § 4", do CTN,
exceto se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação, quando tem aplicação o art. 173, I, do CTN.

Recurso provido..

A decisão foi resumida na forma que segue:

Acordam os membros do colegiada por unanimidade de votos,
em acolher a decadência do lançamento,

Inconformado com a decisão acima, o Procurador da Fazenda Nacional opôs
embargos de declaração, tempestivos, com fulcro no art, 65 do Regimento Interno do CARF.
Estes aclaratórios foram enviados a este Conselheiro relator em 16/08/2010,

O =bargante aponta que o Acórdão acima incorreu em omissão, pelas razões
abaixo (fls. 268 e 269):

Sucede que, no caso dos autos, o Auto de Infração
lavrado em nome da Enibrapa — Empresa Brasileira de Pesquisa
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Agropecuária, tendo a mesma sido devidamente intimada por
meio de _Aviso de recebimento — AR no endereço constante do
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 07. 02), qual seja —
Rodovia Edmar Gonzaga, 1347, CXP 502, Itacorubi,
Florianópolis/SC (fl, 86),

Como é cediço, as notificações e intimações no processo
administrativo . fiscal são regidas pelo art 23 do Decreto
70..2.35/72 . No caso em apreço, é de se invocar a aplicação do
disposto no art. 23, II, do Decreto, que assevera que as
intimações devem ser enviadas para o domicílio tributário eleito
pelo sujeito passivo, o que foi feito no caso das autos.

Neste diapasão, vale lembrar ainda o enunciado de
Súmula CARF n" 9, "É válida a ciência da notificação por via
postal realizada no domicílio .fiscal eleito pelo contribuinte,
confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência,
ainda que este não seja o representante legal do destinatário".

Impende ressaltar, por oportuno, que quando veio aos
autos em .2.2.08,2008 07s. 206 e seguintes), a EMBRAPA
peticionou utilizando papel em cujo timbre lê-se "EPAGRI —
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa
Catarina S.A", razão pela qual não há como crer que a mesma
desconhecia os fatos aos quais estava sendo imputada.

Diante do exposto, o v. acórdão embargado partiu de
premissa fática diversa, posto que o sujeito passivo do imposto
em questão .foi corretamente indicado pelo Fisco na lavra/ura do
Auto de Infração, nos termos do art. 4", capta, da IN SRE
256/2002, não havendo falar-se em lançamento realizado em
face do comodatário,

Omitiu-se, assim, o v, acórdão embargado quanto à
situação fálica acima descrita, sendo descabido .falar-se em
decadência do lançamento tributário, se considerarmos que o
fato gerador do tributo data de 01,012002 e a intimação do
sujeito passivo ocorreu em 20,09 2006 (ti. 86),

(

Vendo a plausibilidade da omissão apontada pelo embargante, o Conselheiro
relator propôs a submissão dos embargos à apreciação da Segunda Turma Ordinária da
Primeira Câmara da Segunda Seção, no que corroborado por despacho do Presidente da
Câmara.

Voto

Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos, Relator

Tempestivos os embargos opostos. Passa-se a apreciar a irresignação do
embargante,



Vê-se que a omissão apontada está centrada essencialmente na ausência do
reconhecimento pela decisão embargada da válida ciência de todos os atos processuais pela
Embrapa desde o início do procedimento fiscal, pois a decisão embargada somente reconheceu
a Embrapa como cientificada do auto de infração em 14/08/2008, o que levou a Turma de
Julgamento a reconhecer, como decorrência, a incidência do fenômeno extintivo da decadência
sobre o crédito tributário lançado.

De fato, a decisão embargada foi extremamente sucinta ao decidir sobre o
momento da ciência da Embrapa nos autos, como se vê na transcrição abaixo:

)

Compulsando os autos, vê-se que somente se pode
considerar a recorrente Embrapa intimada do lançamento
quanto esta veio aos autos, fato ocorrido em 14/08/2008.

Até a data acima tinha . funcionado no processo a Empresa
de Pesquisa Agropecuá ria e Extensão Rural de Santa Catarina
S/A — EPAGRI, comodatézria da área auditada, atendendo
intimações e recorrendo, e, como é cediço, deve-se lembrar que
o comodatá rio jamais poderia ser considerado como
proprietário, posseiro ou enfiteuta do bem imóvel, estes sujeitos
passivos do ITR, já que sequer o coniodato é um direito real (art.,
1.225 do Código Civil), sendo apenas um contrato de
empréstimo gratuito de coisas fiazgiveis, de natureza
obrigacional (art. 579 do Código Civil). O comodato defere ao
beneficiário a mera detenção da coisa (ou uma posse limitada,
precária,), jamais a posse plena. Não por outra razão, o art §
4", da IN SRF 256/2002 exclui expressamente o comodatário do
pólo passivo dos lançamentos do ITR, verbis:

)

Na forma acima, como o sujeito passivo do ITR lançado
(Embrapa) somente veio aos autos em 14/08/2008, deve-se
considerar tal data como a da ciência do lançamento ao sujeito
passivo autuado,

De plano, aqui não se apreciará a patente nulidade do
lançamento e da própria decisão recorrida, em decorrência do
atendimento por terceiros das intimações na . fase anterior à
autuação e pelo fato da comodatária ter impugnado o
lançamento, pois, "quando puder decidir do mérito a favor do
sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a
autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o
ato ou suprir-lhe a falta" (art, 59, 3", do Decreto n" 70_235/72).
Como adiante se demonstrará, o contribuinte tem razão na
prejudicial de mérito da decadência.

)

Inegavelmente não ficou claro a motivação da decisão embargada para
considerar a ciência da Embrapa somente em 14/08/2008, pecando a decisão vergastada por
omissão.

Dessa forma, aqui se reconhece no ponto a omissão e passa-se ao saneamento
desse ponto.
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Apesar do cuidadoso trabalho da autoridade autuante, como se pode ver pelo
Termo de Verificação que encerrou a ação fiscal (fls. 14 a 23), percebe-se a presença de graves
equívocos na identificação do sujeito passivo e na legitimidade para recorrer nestes autos, a
justificar, em princípio, a decretação de nulidade, et officio, do presente lançamento. Explica-
se.

Se o sujeito passivo da exação lançada era a Embrapa, proprietária da Estação
Experimental de Caçador, somente a Ernbrapa poderia funcionar no procedimento
administrativo fiscal de determinação e exigência dos créditos tributários lançados em
decorrência dessa propriedade, impugnando e recorrendo, se fosse o caso. Jamais a Empresa de
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S/A — EPAGRI, comodatária do
imóvel auditado, poderia funcionar neste processo administrativo fiscal, atendendo intimações
ou impugnando o lançamento, como aqui ocorreu,.

Observe-se que o termo de início da ação fiscal (Intimação n° 21/2006 — fls.,
28 a 30) foi enviado para o endereço da Epagri e essa comodatária, em nome próprio, requereu
dilação de prazo para atender a intimação e, ao final, atendeu-a parcialmente (fls. 31 a 47). Na
seqüência, a autoridade fiscal notificou o sujeito passivo da continuação da ação fiscal no
endereço da Epagri (fl. 49) e cientificou o sujeito passivo do lançamento no endereço da Epagri
(fl. 86),

Cientificada do lançamento, em 15/05/2006, a comodatária Epagri,
representada por seu procurador constituído nos autos (fls. 123), inclusive o mesmo que
subscreveu as petições da EpagTi na fase que antecedeu a autuação (vide fls. .31, 32, 34, 123 e
145), apresentou impugnação ao lançamento (fls. 90 a 142) e, em 13/07/2006, aditou a
impugnação (fl. 148).

Ora não há qualquer norma legal que outorgue uma legitimação
extraordinária para urna comodatária de um imóvel rural, como a Epagri, para substituir a
cornodante (Embrapa),

Assim, até a data acima tinha funcionado no processo a Empresa de Pesquisa
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S/A — EPAGRI, comodatária da área
auditada, atendendo intimações e recorrendo, e, corno é cediço, deve-se lembrar que o
comodatário jamais poderia ser considerado como proprietário, posseiro ou enfiteuta do bem
imóvel, estes sujeitos passivos do ITR, já que sequer o comodato é um direito real (art. 1.225
do Código Civil), sendo apenas um contrato de empréstimo gratuito de coisas fungíveis, de
natureza obrigacional (art. 579 do Código Civil), O comodato defere ao beneficiário a mera
detenção da coisa (ou urna posse limitada, precária), jamais a posse plena. Não por outra razão,
o art. 40, § 40, da IN SRF 256/2002 exclui expressamente o comodatário do pólo passivo dos
lançamentos do ITR, verbis:

Art. 40 Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o
titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.

§ I' É titular do domínio útil aquele que adquiriu o imóvel rural
por enfiteuse ou aforamento.

§ 20 É possuidor a qualquer título aquele que tem a posse do
imóvel rural, seja por direito real de . fivição sobre coisa alheia,
no caso do usufrutuário, seja por ocupação, autorizada ou não
pelo Poder Público,



)

4" Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, no se
considera contribuinte do ITR o arrendatário, comodatário ou
parceiro de imóvel rural explorado por contrato de
arrendamento, comodato ou parceria. (grifou-se)

E a jurisprudência administrativa não discrepa do entendimento acima, como
se vê Acórdão n° 303-34.072, sessão de 27/02/2007, abaixo ementado, que rechaçou
lançamento em desfavor de comodatária:

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 1TR
Exercício: 1998 Ementa: ITR 1998 ILEGITIMIDADE
PASSIVA, EMPRESA COMODATÁR1A NÃO É
CONTRIBUINTE DO 1TK NORMAS DA IN SRF 256/2002, A
PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL E COMODANTE É A
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO-CODEVASF INCABÍVEL A EXIGÊNCIA DE 1TR
E DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS RURAIS DE PARTE
ILEGITIMA. Comprovado mediante documentação hábil ser a
totalidade da área da propriedade pertencente à Companhia de
Desenvolvimento do Vale do São Francisco CODEVASF, que na
qualidade de COMODANTE cedeu-a, mediante "Contrato de
Comodato", a empresa autuada, nos termos do Art 4°, §4° da
IN SRF 256 de 11/12/2002, não poderá a recorrente ser
considerada Contribuinte do 1TR, portanto, caracterizado a
ilegitimidade passiva. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Apesar das considerações acima, de modo incompreensível, a Turma de
Julgamento da DRJ-Campo Grande (MS) processou e julgou a impugnação, não versando uma
única linha sobre a patente ilegitimidade da Epagri para impugnar o lançamento (e mesmo
participar da fase que antecedeu o lançamento).

Somente após a prolação da decisão de primeira instância a Embrapa veio aos
autos, por intermédio de petições subscritas por procurador constituído nos autos, e assumiu
posição processual que lhe pertencia. Em 14/08/2008, a Embrapa, por procurador constituído
nos autos (fl. 172), ainda não notificada da decisão acima, trouxe prova documental,
ancorando-se no art, 16, § 4°, "a", do Decreto n° 70235/72, A autoridade preparadora notificou
a Embrapa, em sua sede (Pq Estação Biológica-PQEB S/N Edificio Sede — Plano Piloto —
Brasília — DF), da decisão da Turma de julgamento da DRJ, em 26/08/2008 (Es. 165 e 203).

Obviamente que não se vê qualquer má-fé nas incongruências acima, já que a
Embrapa e a Epagri são instituições públicas, ligadas por um contrato de comodato em face do
imóvel auditado, e se compreende que a cornodatária tenha até interesse econômico em ver
soçobrar o lançamento, sob pena de vir, eventualmente, a sofrer uma ação de regresso a ser
proposta pela Embrapa, Entretanto, a comodatária Epagri não pode ser encarada como
substituta processual da Embrapa, recebendo intimações, sendo cientificada de lançamento em
face de imóveis da comodante, chegando, até, a impugnar o lançamento. Como já dito, se pode
até entender o interesse econômico da comodatária na presente lide, porém não se pode
reconhecer o interesse jurídico, já que não há qualquer norma legal que permita a comodatária
funcionar na fase que antecede a autuação e que tenha legitimidade para recorrer no rito do
processo administrativo fiscal.

Porém, como já visto, a irregularidade processual não surgiu apenas com a
instauração do contencioso fiscal por pessoa que não era sujeito passivo do lançamento. Na
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fase que antecedeu a autuação, a Epagri funcionou nos autos como substituta da Embrapa,
situação completamente anômala, sem qualquer poder para tanto, apenas por ser comodatária
do imóvel auditado. Solicitou prorrogação da intimação consubstanciada no Termo de Inicio da
Ação Fiscal e até o atendeu parcialmente, sendo, ao final, cientificada do lançamento.

A ação fiscal deveria ter sido instaurada contra o proprietário comodante, a
Embrapa, formal e substancialmente. Aqui, materialmente, a ação fiscal foi instaurada em
desfavor da Epagri, comodatária do imóvel, que atendeu intimações da autoridade autuante, foi
cientificada dos autos e, por fim, chegou até a impugnar o lançamento.

A rigor, dever-se-ia decretar a patente nulidade do lançamento. Porém, aqui
não se apreciará a patente nulidade do lançamento e da própria decisão recorrida, em
decorrência do atendimento por terceiros das intimações na fase anterior à autuação e pelo fato
da comodatária ter impugnado o lançamento, pois, "quando puder decidir do mérito a favor do
sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a
pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta" (art. 59, 3°, do Decreto n°
70235/72). Como adiante se demonstrará, o contribuinte tem razão na prejudicial de mérito da
decadência.

Cristalinamente, como o sujeito passivo do ITR lançado (Embrapa) somente
veio aos autos em 14/08/2008, deve-se considerar tal data como a da ciência do lançamento ao
sujeito passivo autuado. Ratificada tal data como a da ciência da Embrapa do lançamento, aqui
se corrobora novamente a decretação da decadência, já reconhecida na decisão embargada.
Abaixo, nos mesmos termos, se transcreve a controvérsia decadencial decidida na decisão ora
guerreada:

Assim, passa-se a apreciar a incidência do fenômeno
extintivo da decadência sobre o presente lançamento.

Deve-se anotar que o .fator gerador do ITR se aperfeiçoa em
1 0 de janeiro de cada ano, consubstanciado na propriedade, no
domínio útil ou na posse de imóvel localizado fora da zona
urbana, na forma do ar!. 1', capta, da Lei n" 9,393/96, verbis:

Art. 1" O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -
ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a
propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel par
natureza, localizado fora da zona urbana do lnunicipio, em
1" de janeiro de cada ano.

No caso destes autos, o lançamento versa sobre o ITR do
exercício 2002, cujo fato gerador se aperfeiçoou em 1 Y01/2002
Ademais, o contribuinte foi considerado cientUicado do
lançamento em 14/08/2008.

A lei é que define a modalidade do lançamento ao que o
tributo se amolda.. O . fato de não haver a pagamento não altera a
natureza do lançamento. O lançamento por homologação,
independentemente de haver ou não pagamento, amolda-se ao
prazo decadencial do art. 150, § 4 0, do Código Tributário
Nacional - CTN, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
.fraude ou simulação, quando incide a regra decadencial do art.
173, I, do CTN



O art., 10 da Lei n" 9.393/96 não deixa qualquer dúvida que
o lançamento do ITR é por homologação, como se pode ver pela
estrita dicção legal, verbis

Art, 10, A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados
pelo contribuinte, independentemente de prévio
procedimento da administração tributária, nos prazos e
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal,
sujeitando-se a homologação posterior.

Sendo lançamento por homologação, o prazo decadencial
amolda-se ao estatuído no art. 150, § 4", do CTN, contado a
partir do fato gerador.

No caso aqui em debate, como já dito, o fato gerador do
ITR/2002 se aperfeiçoou em 1V01/2002, sendo ,forçoso
reconhecer que o qüinqüênio decadencial se .finou em
31/12/2006, implicando que, quando da ciência do lançamento
em 14/08/2008, a decadência já tinha extinguido o crédito
tributário lançado.

Atente-se que o entendimento acima era comungado no
âmbito do Terceiro Conselho de Contribuintes, então competente
para apreciar as controvérsias no âmbito do ITR, como se poder
ver pelos arestos abaixo:

Acórdão n°301-34.789 sessão de 15/10/2008, unânime, relator
o Conselheiro Luiz Roberto Domingo:

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR Exercício,.
2000 ITR, MODALIDADE DE LANÇAMENTO. DECADÊNCIA
- A partir do exercício de 1997, a modalidade de lançamento do
o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural passou a ser
por homologação RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Acórdão n° 303-35233, sessão de 24/04/2008, por maioria, 
relator o Conselheiro Nilton_PLiz Bartok

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 1TR Exercício:
1999 DECADÊNCIA, LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
O direito de constituição do crédito tributário pertencente à
Fazenda Nacional, relativo aos lançamentos por homologação,
como é o caso do ITR, decai no prazo de 5 anos contados da
data da ocorrência do fato gerador Inteligência do artigo 150, §
4" do CTN. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO  Acórdão n°
303-35414, sessão de 19/06/2008, por maioria, relator o
Conselheiro Heroldes Bahr Neto:

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR Exercício
1997 1TR197. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO,
DECADÊNCIA DAS ÁREAS DE PASTAGEM O prazo
decadencial do direito de a Fazenda constituir o crédito
tributário, na hipótese dos tributos sujeitos ao lançamento por
homologação, é regido pelo art. 150, § 4 0, do Código Tributário
Nacional (CTN), ou seja, será de 5 (cinco) anos a contar da
ocorrência do fato gerador, o qual, a partir da vigência da Lei n"
9.393, de 19 de dezembro de 1996, se perfaz em 1" de janeiro de
cada ano, SUSPENSÃO DO RECURSO DE OFICIO ATÉ
JULGAMENTO, PELA AUTORIDADE' DE PRIMEIRA
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Na forma ac
cabimento dos embargos de ec
Acórdão n° 2102-00.587, e 12 (

)

novamente a decadência, se reconhece o
' pela Fazenda Nacional, porém se rerratifica o
0em alteração do resultado do julgamento.

OS

a .Ra, decretad
e colaração oposto
e 12 de moicide 201

Processo n° 10925 000705/2006-52	 S2-CIT2
Acórdão n " 2102-00.879	 Fl 6

INSTÁNCIA, DOS PONTOS IMPUGNADOS PELA DEFESA,
PERTINENTES ÀS ÁREAS DE RESERVA LEGAL E
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, RECURSO DE OFICIO
PROVIDO EM PARTE

Acórdão n° 392-00008, sessão de 23/09/2008, por maioria, 
relator o Conselheiro Francisco Eduardo &ciai Pires e
Albuquerque Pizzolante:

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 1TR Exercício:
1999 DECADÊNCIA DO LANÇAMENTO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO - INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO A.RT. 150„5S
4', DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.. Área lindeira a
reserva ecológica - limitação à sua utilização económica que
promana de disposição legal. Apresentação do ato declaratório
ambiental quando da declaração do imposto pelo contribuinte -
desnecessidade. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Reconhecida a decadência, fica prejudicada a análise das
demais questões de mérito,


